DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Carta-Contrato nº 2002/098.0

                 Brasília, 12 de agosto de 2002.

Ref.: Processo nº 101.903/02

Ao

CINE FOTO GB LTDA.

CNPJ nº 00.001.453/0001-32

Comunicamos ter sido autorizada a celebração de instrumento contratual com essa empresa objetivando a prestação de serviços de assistência técnica e de manutenção preventiva e corretiva de um minilaboratório fotográfico de propriedade da Câmara dos Deputados.

Em conseqüência, fica a contratação formalizada pela presente Carta-Contrato, observadas as seguintes condições:

1. LICITAÇÃO: Convite nº 078/02 e Anexos.

2. VIGÊNCIA CONTRATUAL: De 12/08/02  a  11/08/03, podendo ser prorrogada de acordo com o inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, doravante denominada simplesmente LEI, c/c o inciso II do artigo 105 do Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80/01, de 07/06/01, publicado no D.O.U de 05/07/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO.

3. RESCISÃO: Esta Carta-Contrato poderá ser rescindida nos termos dos artigos 77 a 80 da LEI, correspondentes aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços objeto da presente Carta-Contrato serão executados de acordo com as especificações e informações constantes do Anexo I ao Convite nº 078/02 e da Proposta da CONTRATADA, datada de 23/05/02.

5. VALOR TOTAL: R$11.700,00 (onze mil e setecentos reais).

6. VALOR MENSAL: R$975,00 (novecentos e setenta e cinco reais).

7. DO PAGAMENTO: O pagamento dos serviços prestados à Câmara dos Deputados e por esta aceitos definitivamente será feito mensalmente através de depósito em conta corrente da CONTRATADA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota fiscal/fatura discriminada.

7.1 O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contado a partir do aceite definitivo do serviço e da comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.

7.2 Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE estarão sujeitos às retenções de que tratam o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998, o art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.

7.3 Estando a CONTRATADA isenta das retenções referidas no subitem anterior, deverá a comprovação ser anexada à respectiva fatura.

8. REAJUSTE DE PREÇOS: Ocorrendo a prorrogação citada no item 2 da presente Carta-Contrato, poderá ser admitido o reajuste de preços por índice que reflita a variação ponderada dos custos do material ou produção dos insumos utilizados, devidamente comprovados, conforme previsto no subitem 6.1.2 do Convite nº 078/02.

9. NOTA DE EMPENHO: 2002NE002296.

10. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

- Programa de Trabalho:

  01122055320000001 – Manutenção dos Serviços Administrativos

- Natureza da Despesa:

  3.0.00.00 – Despesas Correntes

  3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes

  3.3.90.00 – Aplicações Diretas

  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

11. DAS PENALIDADES: Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, execução insatisfatória dos serviços, omissão ou outras faltas mencionadas no item 8 do Convite nº 078/02, bem como o cometimento de infrações referidas no Anexo II ao citado Convite, serão aplicadas à CONTRATADA multas e demais penalidades previstas nos respectivos dispositivos, observadas as condições neles indicadas.

12. ÓRGÃO FISCALIZADOR: Secretaria de Comunicação Social.

13. FORO: Justiça Federal, em Brasília – DF. 

Encaminhamos a presente Carta-Contrato que, assinada pelas partes, formalizará o acordo celebrado, conferindo-lhe força contratual no período de vigência referido, com observância das condições contidas no Convite nº 078/02 e seus Anexos e na Proposta dessa empresa, datada de 23/05/02.

Wilson Soares de Lima

Diretor, em exercício

Sebastião Libardi Sobrinho

Sócio-Gerente

CPF nº 003.026.784-68

CF/Público

